
(Dispõe sobre Criação de Dotações Orçamentarias, Abertura de Crédito
outras providencias)

JAIRO APARECIDO MASCIA,
Analândia, Estado dê São Paulo,
lhe são conferidas por Lei:
FAZ SABER, que a Câmara Munici
Sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ito Municipal de
atribuições que

Artigo P) - Fica, o Poder Executivo
Orçamento em vigor, as dotações Orçamentárias abaixo relacionada, por
de recursos vinculados a saber:

Artigo 2°) - Fica ainda o Poder
na Contadoria Municipal um credito adicional especial no valor de R$
sessenta e dois mil, e quinhentos reais) destinados a suplementar as despe
e próprios.

Artigo 3°) - O crédito aberto no arti
com o excesso de arrecadação a verificar-se durante o exercício corrente,
do Governo do Estado de São Paulo - Casa Civil, através de sua Subsec
com Municípios; e com recursos complementares próprios do município.

Artigo 4°) - Este Decreto entrará em
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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